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   1 - APRESENTAÇÃO   

     

O presente relatório tem por objetivo descrever e apresentar as atividades 

assistenciais de saúde desenvolvidas na UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO 24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava durante 

o mês de ABRIL/ 2025 relacionadas ao Contrato de Gestão 030/2023, celebrado 

com o Município de Nova Iguaçu através da Secretaria Municipal de Saúde - 

SEMUS e a Organização Social POSITIVA. 

Os indicadores de desempenho expostos neste relatório são parâmetros de 

acompanhamento definidos no contrato de gestão e também conforme o termo 

de referência (TR) do contrato e são ferramentas a serem utilizadas com a 

finalidade de avaliar o desempenho do serviço prestado, considerando os 

conceitos e objetivos de cada indicador. Neste caso, a avaliação do desempenho 

da OS POSITIVA no gerenciamento, operacionalização e execução das ações e 

atividades da UPA 24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA será realizado pela 

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização – CAF, que monitora e avalia 

o desempenho das Organizações Sociais no cumprimento das metas 

estabelecidas em contrato e se as mesmas são apresentadas em conformidade 

com os eixos em análise. 
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2 - PRODUÇÃO ASSISTENCIAL – DRª GISELE PALHARES GOUVEA VILA DE CAVA 
 

Durante o mês de abril, a UPA de vila de cava demonstrou um desempenho 
excepcional em sua produção assistencial, refletindo seu compromisso com a 
qualidade e eficiência no atendimento à comunidade. 

Satisfação do Cliente 

A satisfação dos clientes atingiu um índice notável de 97%, evidenciando a 
excelência dos serviços prestados. Este resultado é fruto do empenho contínuo 
da equipe em proporcionar um atendimento humanizado e eficiente, atendendo 
às necessidades dos pacientes de forma rápida e segura. 

 

Treinamento sobre Orientações e ensinamentos do protocolo PCR / IAM 
 

1. O protocolo de IAM (Infarto Agudo do Miocárdio) é um conjunto de procedimentos e 
ações a serem tomados rapidamente em casos de suspeita ou confirmação de 
infarto, com o objetivo de minimizar danos ao músculo cardíaco e aumentar as 
chances de sobrevivência. O tratamento precoce e adequado é fundamental para o 
sucesso do tratamento do infarto. 

 

2. O protocolo de PCR (Parada Cardiorrespiratória) consiste em um conjunto de ações 
para reverter uma parada cardíaca, com o objetivo de restaurar a respiração e a 
circulação sanguínea. As principais etapas incluem reconhecimento da parada, 
acionamento de ajuda, realização de compressões torácicas, ventilações de 
salvamento (se possível) e uso de um desfibrilador externo automático (DEA) se 
disponível.  
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Atendimentos Médicos e Classificações por Nível de Risco 

No mês de abril, foram realizados 9.372 atendimentos no acolhimento, destes 
9.116 atendidos nas classificações por nível de risco, totalizando 9.051 
atendimentos medico prestados. Esses números demonstram o compromisso da 
UPA vila de cava em atender a comunidade de forma humanizada, abrangente e 
eficaz, garantindo que todos os pacientes recebam o cuidado necessário. 

Procedimentos Diagnósticos 

Além dos atendimentos médicos, a UPA de Vila de Cava realizou 437 
eletrocardiogramas. O tempo médio para a realização de cada exame foi de 
apenas 04 minutos, assegurando eficiência e agilidade no atendimento aos 
pacientes. Esses procedimentos diagnósticos são cruciais para a rápida 
identificação e tratamento de diversas condições de saúde, contribuindo para a 
melhoria da qualidade na assistência médica prestada. 

A UPA Vila de Cava continua a se dedicar à prestação de serviços de saúde de alta 
qualidade, sempre buscando melhorias contínuas para atender a população. Os 
resultados alcançados em abril são um reflexo do compromisso da equipe com a 
excelência no atendimento e a satisfação dos pacientes. A UPA permanece 
focada em aprimorar seus processos em qualidade e segurança do paciente e 
capacitar seus profissionais, garantindo que todos os pacientes recebam o 
cuidado necessário de forma rápida, eficiente e segura. 
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2.1 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 
AMARELA 
 
 
 

 
 
Em abril de 2025, na UPA Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, foram 
atendidos 1.676 pacientes classificados como AMARELO, com um tempo médio de espera de 
apenas 07 min que contribuiu para um total de 9051 atendimentos clínicos e pediátricos na UPA 
ao longo do mês abril de 2025. 
 
A nossa equipe atualmente conta com 01 classificação de risco conduzida por um enfermeiro, em 
colaboração com 04 médicos durante o período diurno para os atendimentos da porta de entrada 
e possuímos também 01 médico rotina , com carga horária de meio período, que é destinado às 
visitas médica aos pacientes internados, e três médicos clínicos gerais estão disponíveis durante 
o período noturno e também fazendo parte da escala temos dois pediatras disponíveis 24 horas 
por dia, visando assegurar um atendimento de excelência aos nossos pacientes. 
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2.2 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 
VERDE  
 
 

 
 
Em abril de 2025 atendemos 7.259 sendo desses classificados VERDE com tempo de 13 
minutos, em um total de 9.051 atendimentos clínicos e pediátrico da UPA.                                           
 
A nossa equipe atualmente conta com 01 classificação de risco conduzida por um enfermeiro, em 
colaboração com 04 médicos durante o período diurno para os atendimentos da porta de entrada, 
possuímos também 01 médico rotina , com carga horária de meio período, que é destinado às 
visitas médica aos pacientes internados, e três médicos clínicos gerais estão disponíveis durante 
o período noturno e também fazendo parte da escala temos dois pediatras disponíveis 24 horas 
por dia, visando assegurar um atendimento de excelência aos nossos pacientes. 
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2.3 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 
LARANJA 
 
 

 
Em abril de 2025 atendemos 28 pacientes classificados LARANJA com tempo total de 85 
minutos, média de 03 minutos, em um total de 9.051 atendimentos clínicos e pediátrico da UPA                                 
Atualmente disponibilizamos de 01 classificação de risco realizada pelo Enfermeiro em 
colaboração com 4 médicos durante o período diurno para os atendimentos da porta de entrada. 
Destes, possuímos também 01 médico rotina, com carga horária de meio período, que é 
destinado às visitas médica aos pacientes internados, e três médicos clínicos gerais estão 
disponíveis durante o período noturno e também fazendo parte da escala temos dois pediatras 
disponíveis 24 horas por dia, visando assegurar um atendimento de excelência aos nossos 
pacientes. 
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2.4 – TEMPO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
 
 

 
Em abril 2025, foram classificados 9116 pacientes, em um tempo estimado de 57272 minutos, 
gerando um tempo médio de 06 minutos.                                                                                             
Constantemente realizamos verificações e atualizações com os enfermeiros e supervisores frente 
a classificação de risco e monitoramento de fila. 
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2.5 – SOLICITAÇÃO DE REGULAÇÃO DE PACIENTE DA SALA AMARELA 
 
 

 
 
No mês de abril de 2025, registramos um total de 171 saídas de pacientes nas salas amarela 
adulto e pediátrica, sendo 88 pacientes pediátricos e 83 pacientes adultos.  
 
  Um (01) paciente não foi inserido no SER pois ficou somente em observação em um tempo 
menor que 24h a critério médico. 
 
Do total de entradas obtivemos 60 com solicitações de transferência registrada do PEP com 
tempo inferior a 24H (32 pediátricos e 28 adultos) 12 pacientes transferidos em menos de 24H 
(09 pediátricos e 3 adultos) 37 pacientes com o tempo de internação superior a 24H (22 adultos e 
15 pediátricos).       
 
 



 

 

12 
 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

 
 

2.6 – SOLICITAÇÃO DE REGULAÇÃO DE PACIENTE DA SALA VERMELHA 
 
 

 
 
No mês de abril de 2025, tivemos um total de 17 pacientes internados na Sala Vermelha. 
Dentre esses pacientes, 17 deles tiveram a solicitação de transferência registrada no PEP 
(Prontuário Eletrônico do Paciente) e, 01 pacientes receberam alta hospitalar devido à melhora 
de seu quadro clínico.  Sendo total de 51 saídas, totalizado por 01 alta médica, 0 evasão ,07 
óbitos e 09 transferências. 
Ressaltando que os pacientes internados são inseridos no SER e aguardam liberação de vaga do 
município e estado para transferência hospitalar. 
Ao somar o número de pacientes da Sala Vermelha que foram transferidos antes das 06 horas 
com aqueles que permaneceram internados por mais de 6 horas, obtivemos um total de 17 
pacientes. 
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2.7 – TAXA DE MORTALIDADE INSTITUCIONAL MAIOR OU IGUAL QUE 24H 
 
 

 
Em abril de 2025 tivemos 03 óbitos maior ou igual a 24h em um total de 222 saídas. 
 
Destes óbitos tivemos as seguintes causas, pcr e choque séptico.  
 
Vale ressaltar que todos os pacientes foram incluídos no SER (Sistema Estadual de Regulação) 
em menos de 6 horas para as salas vermelha e amarela, com solicitações de transferência 
encaminhadas ao hospital de referência do município. A avaliação e liberação de vaga para a 
transferência do paciente são de competência do SER e a dependência de disponibilidade de 
vagas no hospital de referência do município. 
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2.8 – TAXA DE MORTALIDADE MENOR QUE 24H 
 

 
Em abril de 2025 tivemos total de 14 óbitos, sendo 09 óbitos menor que 24h, 14 óbitos maiores 
que 24 horas e 01 cadáveres. 
 
01 paciente deu entrada na unidade cadáver, mesmo assim foi realizado ACLS conforme 
protocolo. 
 
Destes óbitos tivemos as seguintes causas, choque cardiogênico e choque séptico, e 1 paciente 
foi encaminhado ao IML. 
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2.9 – INÍCIO OPORTUNO DE ANTIBIOTICOTERAPIA NA SEPSE 
 
 

 
 
 
No mês de abril de 2025, foram registrados 03 pacientes com suspeita ou diagnóstico de sepse, 
com 01 pacientes iniciado o protocolo dentro do prazo estabelecido de 30 minutos,02 pacientes 
iniciado o protocolo antes da internação, o que demonstra boa adesão aos protocolos. Dois (2) 
pacientes foram regulados após o início do tratamento devido a gravidade dos resultados dos 
exames, sendo assim não foi possível contabilizar o tempo exato. Essas informações foram 
obtidas da planilha preenchida pelo setor de regulação. 
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2.10 – TOMOGRAFIAS SOLICITADAS EM PACIENTES COM SUSPEITO DE AVE 
 

 
 
No mês de abril de 2025, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, 
atendemos 01 pacientes com suspeita de Acidente Vascular Encefálico (AVE). Resultando em 
um tempo médio de 17 minutos para solicitação de tomografia. Essas informações foram 
retiradas da planilha do setor de regulação. 
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2.11 – ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS COM A UNIDADE DE SAÚDE 
 
 

 
Durante o mês de abril de 2025 na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de 
Cava, foram conduzidas 45 pesquisas de satisfação. Dentre as respostas obtidas, registramos 
286 avaliações classificadas como excelente/bom e 08 avaliações como regular/ruim, totalizando 
assim 294 respostas. 
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2.12 – RESOLUBILIDADE DA OUVIDORIA 
 

 
 
 
No mês de abril de 2025, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, 
recebemos um total de 11 manifestações registradas pela ouvidoria.  
Dessas manifestações, 09 foram elogios e 0 sugestões, 02 reclamações, e não houve registro de 
denúncias. 
 
É importante destacar que todas as reclamações foram prontamente tratadas. 
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2.13 – PLANO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 
 
 

 
 
Em abril de 2025, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, 
conduzimos 04 treinamentos que faziam parte do conteúdo programático destinado à equipe 
multidisciplinar e 04 que estava fora da programação. Esses treinamentos envolveram áreas 
laboratório, enfermagem e CCIH. 
 
Conteúdo Ministrado:  
1  - ORIENTAÇÕES E ENSINAMENTOS DE PROTOCOLOS DE IAM/ PCR; 
2- ABRIL VERDE E AZUL ( CONCIENTIZAÇÃO SOBRE O AUTISMO  E ACIDENTE DE 
TRABALHO); 
3- MANOBRA HEIMLICH.                                                                                                                                     
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2.14 – ATENDIMENTOS MÉDICOS & CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
 
 

 
 
 
No mês de abril de 2025, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, 
realizamos um total de 9051 atendimentos de emergência clínica e pediátrica. Além disso, foram 
efetuadas 9116 classificações de risco.  
 
Dessa forma, a UPA Dr. Gisele Palhares Gouvêa registrou um impressionante total de 18.167 
atendimentos no período mencionado. 
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2.15 – RX 
 

 
 
Durante o mês de abril 2025 a UPA Dr. Gisele Palhares realizou um total de 2.344 exames de 
raio-x, sendo os mais frequentes: 
 
Radiografia de Tórax (PA). 
Radiografia de Tórax (Perfil) 
Radiografia de Seios da Face (Frontal, Oblíqua, Lateral e Hirtz). 
Radiografia de Escápula/Ombro (em três posições). 
Esses exames foram fundamentais para avaliar diversas condições médicas e garantir um 
atendimento de qualidade aos pacientes. 
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2.16 – ULTRASSONAGRAFIA COM DOPPLER 
 

A unidade de pronto atendimento 24H Giselle de Palhares Gouvea não dispõe deste exame. 
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2.17 – TELE-ECG ELETROCARDIOGRAMA (COM LIBERAÇÃO DE LAUDO POR 
ESPECIALISTA EM ATÉ 10 MINUTOS) 
 
 

 
 
• Estamos seguindo o Relatório de ECG TIMED para o Cálculo do Indicador acima. 
 
No mês de abril 2025 na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, 
foram realizados um total de 437 eletrocardiogramas.  
Cada exame foi laudado em uma média de apenas 4 minutos. 
 
É importante ressaltar que, no mesmo período, registramos um total de 9.051 atendimentos 
médicos com diversos diagnósticos, os quais não demandaram a realização desse exame 
específico. 
 
A realidade da unidade torna a meta definida inviável 
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2.18 – PRODUÇÃO ASSISTENCIAL ANÁLISES CLÍNICAS 
 
 

 
Em abril de 2025, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, 
realizamos um total de 9.051 atendimentos médicos, abrangendo tanto adultos quanto pediatria. 
 
 Durante esse período, foram solicitados um total de 9.866 exames laboratoriais. 
 
Exames mais solicitados: 
Hemograma Completo. 
Dosagem de Ureia. 
Dosagem de Creatinina. 
Análise de Caracteres Físicos, Elementos e Sedimento da Urina entre outros. 
 
Esses exames desempenharam um papel fundamental na avaliação e diagnóstico dos pacientes 
atendidos na UP 
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2.19 – TROMBÓLISES REALIZADAS NO TRATAMENTO DO IAM COM SUPRA DE 
ST 
 

 
 
No mês de abril de 2025, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, 
registramos a ocorrência de 10 pacientes diagnosticados com infarto agudo do miocárdio, dos 
quais nenhum foram submetidos à terapia trombolítica devido ausência de medicação na 
unidade. 
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2.20 – TREINAMENTOS 
 
 
 
 

 

Data: 28/04/2025 e 29//04/2025  

Horário de início: 10:00H  

Horário do término: 12:00H 

Total de turmas: 02  

Total de Horas: 2H 

Preceptor: Anderson 

Formação do Preceptor: Rotina  

              Temas: ORIENTAÇÕES E ENSINAMENTOS DE PROTOCOLOS DE IAM/ PCR. 
  

 

Conteúdo:   

1. O protocolo de IAM (Infarto Agudo do Miocárdio) é um conjunto de procedimentos e 
ações a serem tomados rapidamente em casos de suspeita ou confirmação de 
infarto, com o objetivo de minimizar danos ao músculo cardíaco e aumentar as 
chances de sobrevivência. O tratamento precoce e adequado é fundamental para o 
sucesso do tratamento do infarto. 

 

2. O protocolo de PCR (Parada Cardiorrespiratória) consiste em um conjunto de ações 
para reverter uma parada cardíaca, com o objetivo de restaurar a respiração e a 
circulação sanguínea. As principais etapas incluem reconhecimento da parada, 
acionamento de ajuda, realização de compressões torácicas, ventilações de 
salvamento (se possível) e uso de um desfibrilador externo automático (DEA) se 
disponível.  
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Data: 30/04/2025  
Horário do início: 15:30H 
Total de turmas: 1 
Total de horas 30mim 
Preceptor: Juliana e Priscila  
Formação do preceptor: CCIH e Assist Social  
Tema: Abril verde e azul (Conscientização sobre o autismo e acidente de trabalho) 
 
 
Em Abril, as campanhas de conscientização são associadas às cores azul e verde. O Abril Azul é 
dedicado ao Transtorno do Espectro Autista (TEA), enquanto o Abril Verde visa promover a 
saúde e segurança no trabalho.  
Abril Azul: 

● Objetivo: Conscientizar sobre o autismo e promover a inclusão das pessoas com TEA. 

● Cor: Azul.  

Abril Verde: 
● Objetivo: Destacar a importância da prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao 

trabalho. 

● Cor: Verde.  
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3.2 – RELAÇÃO DE OUTROS INVESTIMENTOS 
 
 

3 – RELATÓRIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
 
 

Relatório Administrativo - Estão resumidas as informações relativas à Aquisição 

de Bens Adquiridos, Relação de Outros Investimentos, Relação de Serviços Terceirizados 

e Recursos Humanos, cujos demonstrativos encontra-se disponíveis nos anexos. 

Relatório Financeiro - Estão os controles utilizados para o acompanhamento do 

contrato de gestão, que visa assegurar condições para avaliação da correta execução 

financeira dos recursos repassados pela SEMUS/NOVA IGUAÇU. Compõe o relatório 

financeiro: o Fluxo de Caixa, Despesas Realizadas, Conciliação Bancária e Demonstrativo 

Contábil Operacional.   

 
 

3.1 – RELAÇÃO DE BENS ADQUIRIDOS 
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3.3 - RELAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
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3.4 – RELAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS CONTRATADOS 
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3.5 – FOLHA DE PAGAMENTO 
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3.6 – FLUXO DE CAIXA 
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3.7 – DESPESAS REALIZADAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

42 
 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

43 
 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

44 
 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

45 
 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

3.8 – CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
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3.9 – DEMONSTRATIVO CONTÁBIL OPERACIONAL 
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3.10 – RATEIO DESPESAS DA SEDE 
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3.11 – EXTRATO BANCÁRIO 
 

3.11.1 – EXTRATO CC  
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3.11.2 – EXTRATO CP 
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3.12 – BALANCETE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

52 
 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

53 
 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

54 
 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

3.13 – RAZÃO 
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3.14 – RELATÓRIO CONTÁBIL COM MOVIMENTAÇÃO DOS FORNECEDORES 
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3.15 – CERTIDÕES 
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4 – ASSINATURA 
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